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DECRETO .N2 668/2016 
	 30 (TRINTA) DE MARÇO DE 2016. 

"Dispõe sobre a nomeação de 
Gestores dos contratos, e dá outras 

providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, etc. 

DECRETA:  

Art. 1°. Nomear os seguintes servidores como gestores de contratos firmados 

pelo Município e Fundos: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS: MICHELE CÂNDIDA LARA. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — FMS: ANA PAULA DE OLIVEIRA BORGES. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO — SME: NILDA DOS SANTOS. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE: ALTAIR GOMES DA 

SILVA. 

ADIMINISTRAÇÃO EM GERAL: RAQUEL RIBEIRO GUIMARÃES DOS SANTOS. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — FMAS: ADMA DUARTE GOMES 

E SILVA. 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ABADIA DE GOIÁS: REGINALDO 

SALVIANO MENDONÇA. 

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data da publicação, revogando as 

disposições ao contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 

30 (trinta) dias do mês de março de 2016. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 	
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